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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 53/2023

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 
providencie a poda de grama, bem como limpeza e manutenção das calçadas e ruas do Bairro 
São Judas Tadeu, em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo, atender o anseio dos pedestres que 
residem neste importe bairro de nosso município, garantindo a segurança dos mesmos 
eliminando o acúmulo de vegetação e demais detritos no local.

Cabe destacar que o acumulo de vegetação e detritos nas calçadas acarretam uma 
série de transtornos aos moradores e pedestres, dificultando a passagem dos mesmos, fato 
este que podem aumentar a ocorrência de acidentes.

Importante frisar, que o acumulo de matos e entulho em terrenos pode causar acumulo 
de água e possíveis criadouros de Dengue e também animais peçonhentos.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no local, 
como forma de zelarmos pelo bém estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 10 de março de 2023.

Ednelson Batista Domingues 
Vereador

João Paulo Vieira Trevisan Maicon Jorge da Rosa
Vereador Presidente da Câmara
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Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Vereador

Ventura Bono 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador
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